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OS IMPACTOS DA FAKE NEWS NA SOCIEDADE  

THE IMPACTS OF FAKE NEWS ON SOCIETY  

Antônio Henrique dos Santos Morais1 

RESUMO 

O presente trabalho objetiva desenvolver a temática dos impactos do “Fake News” na sociedade 

e tratamento jurídico das fake news. Para tanto, é analisado como a disseminação de notícias 

falsas, tidas como verdadeiras, pode contaminar opiniões, talvez de milhões de eleitores, 

fazendo com que as eleições sejam decididas com base em falácias. Primeiramente, o artigo 

inicia definindo o conceito de fake news no âmbito da sociedade atual, a repercussão dessas 

notícias com conteúdo falso na sociedade e fala a respeito de haver um controle ou censura das 

fake news. Posteriormente, é comentado sobre o tratamento jurídico das fake news, elencando 

vários dispositivos normativos do atual ordenamento jurídico, bem como alguns Projetos de 

Leis que foram colocados à votação do Plenário do Parlamento brasileiro. 

Palavras-chave: Discurso falso. Fake News. Política.  

ABSTRACT 

This work aims to develop the theme of the impacts of “Fake News” on society and the legal 

treatment of fake news. To this end, it is analyzed how the spread of false news, considered to 

be true, can contaminate opinions, perhaps of millions of voters, causing the elections to be 

decided based on fallacies. First, the article begins by defining the concept of fake news in the 

context of today's society, the repercussion of these news with false content in society and 

talks about whether there is a control or censorship of fake news. Subsequently, it is 

commented on the legal treatment of fake news, listing several normative provisions of the 

current legal system, as well as some bills that were put to the vote in the Plenary of the 

Brazilian Parliament. 

Keywords: False speech. Fake News. Policy. 

                                                
1 Bacharelando em Direito pela Universidade Tiradentes – UNIT, campus Propriá. E-mail:  

moraishenrique.se@gmail.com 
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1 – INTRODUÇÃO 

O conceito de fake news consiste em notícias falsas que são publicadas 

por veículos de comunicação, que são tratadas como informações reais e tem o 

objetivo de certificar um ponto de vista ou prejudicar uma pessoa ou grupos, sendo 

geralmente pessoas públicas. 

Estudos realizados pela Kaspersky, empresa mundial de cibersegurança, 

em parceria com a empresa de pesquisa CORPA, na América Latina informa que 62% 

dos brasileiros não conseguem reconhecer uma informação falsa, e que apenas 2% 

nunca ouviram falar do termo fake news. Além disso, verificou-se que os principais 

meios de comunicação para a disseminação de notícias falsas são o Whatsapp e o 

Facebook. 

Outrossim, é importante ressaltar que o termo fake news preenche uma 

dimensão muito grande na época atual, haja vista que existem pessoas mal-

intencionadas que criam sites para disseminar mentiras tanto de político quanto de 

celebridades ou pessoas normais, a fim de espalharem seus ideais. Ou seja, conclui-

se que não há um ramo específico para a disseminação de notícias falsas, visto que 

a finalidade específica desses autores é que seus ideais cheguem ao maior número 

de pessoas possíveis. 

Nesse sentido, os objetivos do presente trabalho são descrever os diversos 

conceitos de fake news, falar sobre a repercussão desse fenômeno no cotidiano e as 

iniciativas jurídicas brasileiras para o combate à propagação de notícias falsas. 

Ademais, verifica-se que a rede mundial de computadores é um meio 

facilitador para que as pessoas tenham acesso a várias informações em questão de 

segundos, bastando apenas ter um navegador em seu smartphone ou seu 

computador e acessar as notícias que as interessam. 

A despeito disso, as facilidades de elaborar e distribuir qualquer conteúdo 

digital proporciona a disseminação de notícias falsas, que pode viciar a decisão 

daqueles que recebem esses conteúdos. Diante disso, esse artigo pretende analisar 

as notícias propagadas incorretamente, chamadas de fake news, e seus impactos na 

sociedade. 



 

O trabalho está estruturado em dois capítulos de desenvolvimento, o 

primeiro trata dos impactos da fake news na sociedade contemporânea, o segundo 

capítulo concentra a análise dos desafios da liberdade de expressão. 

 

2 – IMPACTOS DAS “FAKE NEWS” NA SOCIEDADE 

2.1 Conceito de “Fake News” 

Em conformidade com o dicionário de Cambridge, fake news são 

informações falsas que parecem ser notícias que são espalhadas pela rede mundial 

de computadores (ou por outras mídias) e tem como objetivo final influenciar em 

posições políticas ou como uma piada (CAMBRIDGE, 2020). 

Nesse contexto, emerge o conceito das “fake news”, expressão que 

pode ser entendida como ‘notícia falsa’ e a qual, em verdade, se refere 

a uma ‘mentira contada na forma de notícia’. 4 Declarações ambíguas, 

enviesadas, ou derivadas de enganos são na prática equiparadas a 

mentiras inventadas pelos mais diversos motivos (BALEM, 2017, p. 3) 

É importante ressaltar que a propagação de notícias falsas existe há 

tempos, sendo igualado até mesmo ao surgimento da própria língua, embora esse 

termo tenha ganhado importância pelo fato da internet ter proporcionado acesso 

facilitado aos recursos de publicidade e o incremento da polarização política-eleitoral. 

Ademais, até pouco tempo atrás, a expressão fake news era pouco utilizada, 

generalizando-se em 2016, com as eleições presidenciais do Estados Unidos da 

América, momento em que as notícias falsas foram apontadas entre os fatores que 

determinaram o desfecho da eleição. Após esse momento, esse termo tomou 

proporções globais, sendo de interesse da pauta acadêmica, jornalística, política, 

entre outras. No que se refere à pauta política, é importante mencionar que a 

disseminação de inverdades está intrinsicamente ligada à liberdade de expressão, o 

equilíbrio democrático e a natureza do conhecimento. 

Ademais, vê-se que cotidianamente as notícias falsas vagam pela internet, 

se propagando rapidamente, principalmente por causa das redes sociais. “Notícias 

falsas não são novidade, mas ganharam importância devido ao seu grande poder de 

disseminação de conteúdo e seu forte impacto na sociedade”. (RAIS, 2017, online) 
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O jornalista brasileiro Pires vincula o termo fake news a “sites e blogs que 

publicam intencionalmente notícias falsas, imprecisas ou simplesmente manipuladas, 

com a intenção de ajudar ou combater algum alvo, normalmente político” (2017).  

Segundo a jornalista britânica Claire Wardle, há sete categorias diferentes 

de fake news, sendo ela: 

1. Sátira ou paradoxal (não quer necessariamente causar o mal, mas 

pode enganar o leitor); 

2. Falsa conexão (a chamada de notícia não condiz com o conteúdo 

apresentado); 

3. Conteúdo enganoso (uso mentiroso de uma informação para difamar 

outro conteúdo ou pessoa); 

4. Falso contexto (o conteúdo é verdadeiro, mas é compartilhado com o 

contexto falso); 

5. Conteúdo impostor (usa-se o nome de uma pessoa ou marca, mas com 

afirmações irreais); 

6. Conteúdo manipulado (o conteúdo verdadeiro é manipulado para 

enganar o público); e 

7. Conteúdo fabricado (informação 100% falsa produzida para causar 

algum mal e espalhar um boato). 

É necessário destacar que as notícias falsas não afetam apenas o cenário 

político, haja vista que pode afetar pautas como a saúde, mercado de consumo, 

comércio, entre outras pautas. Nesse sentido, Quirós (2017, p.37): 

A realidade é complexa e intimidadora. Os avanços tecnológicos, 

postos a serviço da humanidade, exigem reflexão. Se a esta realidade 

agregarmos ainda os interesses daqueles que se beneficiam com a 

mentira, a manipulação, a demagogia e o populismo, ao cidadão 

restam poucas ferramentas para se defender e proteger a democracia.  

Posto isso, vislumbra-se que as eleições do ano de 2018 trouxe à tona, no 

Brasil, o debate acerca das notícias falsas, em virtude das informações que eram 

veiculadas por diversos meios de comunicação para favorecer ou prejudicar 

determinado candidato. 

2.2 Repercussão das “Fake News” na sociedade 



 

Com a entrada do século XXI, a sociedade mudou a forma de ver as 

notícias. A propagação de notícias antigamente era exclusiva de profissionais, como 

os jornalistas. Hoje em dia, quem propaga notícias são as pessoas comuns. Para 

fortalecer ainda mais esse cenário, o Supremo Tribunal Federal entende que é 

inconstitucional a exigência de diploma para o exercício da profissão de jornalista. 

Assim, essa mudança de rumo trouxe várias consequências, destacando-se o 

aumento da produção de informações e a queda da qualidade e confiabilidade dos 

assuntos divulgados. Segundo D'Ancona, essa nova dinâmica alterou o modo de 

representação popular das democracias representativas. 

O século XX deixou como herança um sistema de instituições 

baseadas em regras e em evolução gradual; e uma hierarquia de 

conhecimento e autoridade, em que entidades representativas 

interagiam com o estado de acordo com protocolos comprovados. 

Hoje essa estrutura está sendo desafiada por uma malha de redes 

vinculadas não por laços institucionais, mas pelo poder viral da mídia 

social, do ciberespaço e dos sites, que se deleitam em sua 

repugnância em relação à grande mídia (D’ANCONA, 2018, p. 63). 

As Fake News que são propagadas na internet, mesmo sendo danosas, 

são difíceis de serem localizadas, haja vista que, de acordo com pesquisa da empresa 

Kaspersky, em parceria com a empresa de pesquisa CORPA (2020), 62% dos 

brasileiros não conseguem identificar. De acordo com Quirós (2017, p.37):  

Em meio ao cenário atual do jornalismo estão as fake news ou notícias 

falsas, difundidas nas redes sociais. Talvez antigamente pudessem 

ser chamadas de rumores, sátiras e até mesmo propagandas, as fake 

news têm forte impacto pela grande divulgação e por encontrarem 

receptores aptos a aceitarem sem contestar a informação. Estas 

notícias falsas ganham credibilidade e força dependendo daqueles 

que as propagam e sua influência na rede. 

É importante destacar que as notícias que são falsas rapidamente se 

propagam, uma vez que segundo Novo “elas são geralmente apelativas 

emocionalmente, ou reforçam algum ideal político ajudando a reforçar crenças e por 

isso são amplamente compartilhadas e comentadas antes mesmo que os usuários 

chequem as fontes das notícias” (2018, online). Assim, verifica-se que pessoas que 

compartilham as notícias com conteúdo falso achando que é verdadeiro contribuem 

para a propagação das fake news, mesmo sem intenção alguma de propaga-las. 
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Outrossim, compulsando a pauta política do Brasil no caso das fake news, 

vê-se que, a fim de disseminar notícias com conteúdos falsos, grupos de ideologias 

político-partidárias diferentes propagam notícias falsas para tentar desacreditar uns 

aos outros ou aos candidatos. Isso tudo funciona como uma massa de manobra com 

manipulação de informação para atingir um eleitorado e conseguir votos. Nesse 

sentido, Rais: 

Para disseminar as fake news, é corriqueiro utilizar-se de um grupo de 

usuários que tenham o mesmo pensamento ideológico, para reforçar 

aquela corrente de opinião pré-existente. (RAIS, 2017, online) 

Além disso, observa-se que as notícias falsas têm mais chance de serem 

propagadas do que uma informação verdadeira, conforme comprova estudo realizado 

por cientistas do Instituto de Tecnologia de Massachusetts – MIT3, nos Estados 

Unidos. Nessa pesquisa, que foi realizada na rede social twitter, foi comprovado que 

as notícias falsas têm 70% de chance de serem propagadas pelos usuários da rede 

social, enquanto que as informações verdadeiras detêm a percentagem de apenas 

30% (Dizikes, 2018, online).  

Nessa mesma linha, vislumbra-se que os internautas buscam por 

informações que se adequem às suas ideias já preestabelecidas, mesmo sem se 

importar com a veracidade dessa informação, ou mesmo pesquisar se a fonte é 

confiável. Isso acontece devido aos mecanismos das redes sociais, que filtram o 

conteúdo para exibirem aos usuários de acordo com a relevância do que a pessoa 

curte ou seus outros usuários que estão na sua lista de amigos. Esse acontecimento 

é chamado de “fenômeno da bolha”, tendo em vista que se o usuário utiliza 

informações falsas em seu cotidiano, essas notícias serão priorizadas pelas redes 

sociais, situação que reforça ainda mais a opinião do usuário que tem contato com as 

informações manipuladas. 

No que se refere à área da saúde, vê-se que a divulgação de notícias falsas 

é ainda mais séria. Em uma pesquisa realizada por Andrew Wakefield, em 2010, 

informava que a vacina que protege contra o sarampo, caxumba e rubéola estava 

vinculada à evolução de uma síndrome intestinal e sintomas de autismo em crianças. 

Contudo, esta pesquisa foi contestada no momento em que foi divulgada, mas, mesmo 

assim, ainda há informação circulando na internet vinculando a vacina com o 

aparecimento da síndrome intestinal e autismo nas crianças. Dessa forma, verifica-se 



 

que a divulgação desse tipo de notícia traz complicações piores do que as associadas 

a política, em virtude de que a saúde de todos ser afetada e ter por consequência o 

retorno de doenças que já estão extintas. 

O sensacionalismo e o apelo sobre curas milagrosas fazem com que 

usuários da Web e pacientes sejam fisgados por sites com objetivos 

às vezes puramente comerciais, e que nada tem a oferecer de fato a 

resolver problemas de seus visitantes. O problema do 

compartilhamento desenfreado de informações por leigos, e aqui se 

destacam como “cúmplices” redes sociais como por exemplo 

Facebook e Twitter, que são utilizados por seus usuários para irradiar 

“pesquisas”, boatos, “soluções” sobre problemas de saúde sem 

nenhuma comprovação científica, fazendo com que muitos indivíduos 

que as lêem acabem por terem seus problemas amplificados e ficando 

mais comprometidos. (SILVA; LUCE; SILVA FILHO, 2017) 

Sabemos que para um usuário identificar se uma notícia que está sendo 

divulgada é falsa não é uma tarefa fácil. Assim, buscando ajudar aos internautas para 

poder identificar uma fake news, o Facebook criou uma aba em sua central de ajudas 

chamada “Dicas para identificar notícias falsas”. Vejamos as dicas traçadas:  

1. Seja cético com as manchetes. Notícias falsas frequentemente 

trazem manchetes apelativas em letras maiúsculas e com pontos de 

exclamação. Se alegações chocantes na manchete parecerem 

inacreditáveis, desconfie. 

2. Olhe atentamente para a URL. Uma URL semelhante à de outro site 

ou um telefone podem ser um sinal de alerta para notícias falsas. 

Muitos sites de notícias falsas imitam veículos de imprensa autênticos 

fazendo pequenas mudanças na URL. Você pode ir até o site para 

verificar e comparar a URL com a de veículos de imprensa 

estabelecidos. 

3. Investigue a fonte. Certifique-se de que a reportagem tenha sido 

escrita por uma fonte confiável e de boa reputação. Se a história for 

contada por uma organização não conhecida, verifique a seção 

"Sobre" do site para saber mais sobre ela. 

4. Fique atento a formatações incomuns. Muitos sites de notícias 

falsas contêm erros ortográficos ou apresentam layouts estranhos. 

Redobre a atenção na leitura se perceber esses sinais. 

5. Considere as fotos. Notícias falsas frequentemente contêm imagens 

ou vídeos manipulados. Algumas vezes, a foto pode ser autêntica, 

mas ter sido retirada do contexto. Você pode procurar a foto ou 

imagem para verificar de onde ela veio. 

6. Confira as datas. Notícias falsas podem conter datas que não fazem 

sentido ou até mesmo datas que tenham sido alteradas. 

7. Verifique as evidências. Verifique as fontes do autor da reportagem 

para confirmar que são confiáveis. Falta de evidências sobre os fatos 
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ou menção a especialistas desconhecidos pode ser uma indicação de 

notícias falsas. 

8. Busque outras reportagens. Se nenhum outro veículo na imprensa 

tiver publicado uma reportagem sobre o mesmo assunto, isso pode ser 

um indicativo de que a história é falsa. Se a história for publicada por 

vários veículos confiáveis na imprensa, é mais provável que seja 

verdadeira. 

9. A história é uma farsa ou uma brincadeira? Algumas vezes, as 

notícias falsas podem ser difíceis de distinguir de um conteúdo de 

humor ou sátira. Verifique se a fonte é conhecida por paródias e se os 

detalhes da história e o tom sugerem que pode ser apenas uma 

brincadeira. 

10. Algumas histórias são intencionalmente falsas. Pense de forma 

crítica sobre as histórias lidas e compartilhe apenas as notícias que 

você sabe que são verossímeis. (FACEBOOK, 2020, online) 

 

Portanto, conclui-se que as fake news, se usadas de maneira correta, 

podem atingir determinado grupo de pessoas, seja em assuntos de política, saúde, 

comércio, entre outros, e, por conseguinte, faz com que essas pessoas fiquem 

alienada a esses assuntos, fazendo até mudar de opinião sobre determinado assunto. 

2.3 Controle ou Censura das Fake News 

Não é uma tarefa fácil combater a disseminação das fake news, tendo em 

vista que para combate-las, em tese, é necessário coibi-las ou evita-las. Diante disso, 

o essencial é estabelecer um parâmetro, observando as garantias constitucionais, 

como, por exemplo, o direito à liberdade de expressão. 

A Constituição da República Federativa do Brasil protege as liberdades 

individuais, como o direito à liberdade de expressão e à liberdade de informação. 

Entretanto, em virtude do princípio de relatividade, nenhum direito fundamental deve 

ser considerado absoluto, nem mesmo o direito à vida, que tem limitações quando 

houver crime praticado por alguém em período de guerra declarada. Dessa forma, 

este princípio protege o ordenamento jurídico brasileiro, haja vista que os direitos 

fundamentais não podem ser usados para o cometimento de atos ilícitos, como a 

disseminação das fake news, que ferem diretamente o Estado Democrático de Direito, 

diante de sua potencialidade lesiva. 

No entanto, é importante sempre lembrar que não deve ocorrer a censura 

prévia dessas notícias, uma vez que a censura descaracteriza o Estado Democrático 

de Direito, do mesmo modo que descaracterizaria se houvesse a proteção da 



 

divulgação das notícias falsas. Por exemplo, a retirada do ar de uma notícia sem que 

haja o contraditório para a parte se defender, ou mesmo se não for constatado que 

aquela notícia foi formulada para manipular os leitores, caracterizaria medida 

desproporcional e que vai de encontro ao princípio da democracia. 

Nesse sentindo, no nosso ordenamento jurídico existem diversos princípios 

e normas que são aplicadas para proteger a sociedade. Contudo, sempre há colisões 

entre esses princípios, visto que eles têm direções opostas. Nesse sentido, Barroso: 

Princípios e direitos previstos na Constituição entram muitas vezes em 

linha de colisão, por abrigarem valores contrapostos e igualmente 

relevantes. Como por exemplo: livre iniciativa e proteção do 

consumidor, direito de propriedade e função social da propriedade, 

segurança pública e liberdades individuais, direitos da personalidade 

e liberdade de expressão. O que caracteriza esse tipo de situação 

jurídica é a ausência de uma solução em tese para o conflito. 

Fornecida abstratamente pelas normas aplicáveis (BARROSO, 2004, 

p. 4) 

Quando houver colisão de princípios, o Poder Judiciário deve fazer uma 

ponderação de qual princípio será melhor aplicado para resolver o caso, devendo um 

deles prevalecer e o outro sofre a limitação. Assim, verifica-se que no ordenamento 

jurídico pátrio não há prevalência de um princípio sobre o outro, sendo que deverá ser 

escolhido o melhor para resolução do caso concreto que gerou a colisão.  

Nos casos de colisão de princípios ou de direitos fundamentais, caberá 

a ele fazer as valorações adequadas, de modo a preservar o máximo 

de cada um dos valores em conflito, realizando escolhas acerca de 

qual interesse deverá circunstancialmente prevalecer (BARROSO, 

2004, p. 4) 

O direito à liberdade de expressão defende diversas categorias de 

discursos, mas esses discursos devem ser limitados quando alterarem os fatos 

desproporcionalmente, atacando contra outros direitos protegidos no texto 

constitucional. Assim, para não ocorrer censura às notícias que são veiculadas, o 

controle desses direitos deve ser disposto em lei ou quando são necessários para 

proteger os direitos fundamentais do ser humano. Nessa mesma linha de raciocínio, 

Balem: 

Portanto, se o Estado fosse censurar cada ato comunicativo que 

contivesse rastros de preconceito e intolerância contra grupos 
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estigmatizados ou inverdades veiculadas em forma de notícia, não 

sobraria quase nada. ” (BALEM, 2017, p. 12) 

Portanto, para que se possa dar um fim às propagações de fake news, é 

necessário, primeiramente, conscientizar a população para verificar a veracidade das 

notícias que recebem antes de acreditar e repassá-las para outras pessoas, como 

também ser repassado à população as más consequências de uma notícia 

manipulada que é propagada para outras pessoas. Além disso, cabe às redes sociais 

e à mídia produzir conteúdo contra a divulgação de fake news e companhas de 

conscientização, tendo em vista que é um recinto conveniente para a propagação 

dessas notícias. Segundo, cabem às polícias e ao Poder Judiciário e até mesmo à 

própria sociedade atuarem de forma repressiva, com a retirada do ar das informações 

que geram as fake news e com a possível responsabilização dos infratores. 

 

3. TRATAMENTO JURÍDICO DAS “FAKE NEWS” 

Devido ao fato das últimas eleições serem decididas por fake news, o 

Senador Alessandro Vieira (Cidadania-SE) lançou um projeto de lei no Senado 

Federal denominado “PL das Fake News” (Projeto de Lei 2.630/2020). Este projeto de 

lei gerou bastante polêmica nas redes sociais, devido a alguns pontos que, segundos 

alguns argumentam, iriam ferir a liberdade de expressão da população. Entretanto, o 

Senador alegou que o projeto de lei não fere os direitos fundamentais, visto que o PL 

2.630/2020 não criará um “Ministério da Verdade” nem ditará uma cesura nas redes 

sociais. Segundo Alessandro Vieira, “não vejo inconstitucionalidade [no PL]. A 

liberdade de expressão está respeitada, modelo de negócio está respeitado. A gente 

deixa de entrar no conteúdo, não vemos maturidade no debate para tratar de 

conteúdo. Quem vai ser o dono da verdade para dizer que o conteúdo é 

desinformação e não opinião? Por isso, foco nas ferramentas. Se garantir que a conta 

não é falsa, se garantir que não foi encaminhamento em massa, ajuda contra a 

desinformação”. 

O texto de lei do PL 2.630/2020 tem a finalidade de garantir a autenticidade 

e integridade da comunicação nas redes sociais, haja vista os efeitos na sociedade 

que poderá ser causado devido a uma notícia de conteúdo falso. O Projeto de Lei 

prevê que a plataforma da rede social deverá empregar a verificação responsável, 



 

devendo o usuário ser notificado e permitir que ele se manifeste e possivelmente 

recorra da deliberação realizada. 

A Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967) foi a primeira atitude brasileira no 

confronto à propagação e disseminação de notícias falsas, que não foi recepcionada 

pela Constituição Federal de 1988, segundo decisão do Supremo Tribunal Federal 

(ADPF 130-7/DF). Vejamos a previsão do art. 16 da referida lei. 

Art. 16. Publicar ou divulgar notícias falsas ou fatos verdadeiros 

truncados ou deturpados, que provoquem: 

I - perturbação da ordem pública ou alarma social; 

II - desconfiança no sistema bancário ou abalo de crédito de instituição 

financeira ou de qualquer empresa, pessoa física ou jurídica; 

III - prejuízo ao crédito da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município; 

IV - sensível perturbação na cotação das mercadorias e dos títulos 

imobiliários no mercado financeiro. 

Pena: De 1 (um) a 6 (seis) meses de detenção, quando se tratar do 

autor do escrito ou transmissão incriminada, e multa de 5 (cinco) a 10 

(dez) salários-mínimos da região. 

 

A referida lei não foi recepcionada pela Carta Magna de 1988 por que, 

segundo relataram os Ministros do STF, feria o princípio da liberdade de expressão, 

já previsto no texto Constitucional, pois, primeiramente, é necessário assegurar a livre 

e plena manifestação do pensamento. Além disso, os Ministros informaram que o 

direito de resposta, de réplica ou de retificar matéria publicada estão previstos na atual 

Carta Política. 

Hoje em dia, temos o Marco Civil da Internet (Lei 12.965/14), que prescreve 

princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil. Outrossim, 

conforme prevê esta legislação, para se usar a internet, é necessário observar alguns 

princípios, como, por exemplo, a preservação e a garantia da neutralidade de rede, a 

liberdade de expressão, comunicação e manifestação do pensamento, tendo como 

objetivo o acesso à informação, ao conhecimento, e à participação na vida cultural e 

na condição dos assuntos públicos.  

Ainda no que tange ao Marco Civil da Internet, esta lei trouxe uma previsão 

interessante no que se refere ao combate da propagação de fake news. Vejamos este 

dispositivo legal. 
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Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir 

a censura, o provedor de aplicações de Internet somente poderá ser 

responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo 

gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 

dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado 

como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 

§ 1ª A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de 

nulidade, identificação clara e específica do conteúdo apontado como 

infringente, que permita a localização inequívoca do material. 

§ 2ª A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de 

autor ou a direitos conexos depende de previsão legal específica, que 

deverá respeitar a liberdade de expressão e demais garantias 

previstas no art. 5ª da Constituição Federal. 

§ 3ª As causas que versem sobre ressarcimento por danos 

decorrentes de conteúdos disponibilizados na internet relacionados à 

honra, à reputação ou a direitos de personalidade, bem como sobre a 

indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 

internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais. 

§ 4ª O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3ª, poderá 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, existindo prova inequívoca do fato e considerado o 

interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 

desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do 

autor e de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

Além disso, o Senador Ciro Nogueira (PP/PI) apresentou Projeto de Lei, 

em 2017, para adicionar o art. 287-A no Código Penal, com a seguinte escrita: 

Divulgação de notícia falsa 

Art. 287-A - Divulgar notícia que sabe ser falsa e que possa distorcer, 

alterar ou corromper a verdade sobre informações relacionadas à 

saúde, à segurança pública, à economia nacional, ao processo 

eleitoral ou que afetem interesse público relevante.  

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa, se o fato não 

constitui crime mais grave. 

§ 1º Se o agente pratica a conduta prevista no caput valendo-se da 

internet ou de outro meio que facilite a divulgação da notícia falsa: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa, se o fato não constitui 

crime mais grave. 

§ 2º A pena aumenta-se de um a dois terços, se o agente divulga a 

notícia falsa visando a obtenção de vantagem para si ou para outrem. 

 

Com a implementação deste dispositivo no Código Penal, o Senador 

alegou que em algumas situações que não configuram crime contra a honra, não é 

possível a punição do infrator, tendo em vista que não há previsão para tal conduta. 



 

Assim, aduziu que é necessário a criminalização da conduta de divulgação de notícias 

falsas quando a vítima for toda a sociedade. Além disso, implementou no dispositivo 

de lei a majoração da pena quando a notícia for divulgada pela internet, devido à sua 

potencialidade lesiva e à rápida propagação. 

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) criou o Conselho Consultivo sobre 

Internet e Eleições, por meio da Portaria TSE nª 949, de 2017. Esse conselho tem a 

prerrogativa de promover pesquisas e estudos sobre as regras eleitorais e a influência 

da Internet nas eleições, opinar sobre as matérias que lhe sejam submetidas pela 

Presidência do TSE e propor ações e metas voltadas ao aperfeiçoamento das normas. 

Ademais, o TSE tem outras iniciativas de combate às fake news, como, por exemplo, 

o trabalho conjunto com a Polícia Federal e a permuta de informações com agências 

internacionais, a exemplo do FBI.  

Na atual legislação brasileira, a criação, disseminação e o 

compartilhamento de fake news não têm previsão para responsabilidade penal única. 

Porém, há previsão dessas condutas serem enquadradas em diversos tipos penais. 

Nesse sentido, nas eleições de 2014 ocorreu um caso que um empresário foi 

enquadrado nas condutas do art. 33, §4º da Lei 9504/97 e artigo 297 do Código 

Eleitoral, por compartilhar indevidamente pesquisa eleitoral falsa que beneficiava 

determinado candidato, informando que este candidato havia tido um crescimento 

brusco na corrida eleitoral, muito maior do que previa as pesquisas verdadeiras. 

Devido a isso, pode-se inferir que a pesquisa compartilhada estimulava eleitores que 

ainda estavam indecisos, sendo o informado que este candidato tinha chances reais 

de vencer a eleição. Vejamos os dispositivos que o empresário foi enquadrado: 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião 

pública relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento 

público, são obrigadas, para cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça 

Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações: 

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com 

detenção de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a 

cem mil UFIR. 

Art. 297. Impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio: 

Pena – Detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. 

 

Na conjectura internacional, para se combater as disseminações de 

notícias falsas, é usado a conscientização social, não sendo necessário as 
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criminalizações dessas condutas. Dessa forma, seria interessante o Brasil adotar essa 

linha de raciocínio, estabelecendo políticas públicas de conscientização da sociedade, 

informando os efeitos negativos que uma notícia falsa publicada na internet e 

divulgada por internautas traz para a sociedade. 

Portanto, conclui-se que, devido ao potencial de proliferação de notícias e 

a falta de senso crítico por parte de algumas pessoas, devêm um potencial, as fake 

news devêm um potencial bastante influenciador e lesivo à sociedade, na iminência 

de, até mesmo, influenciar o dogma do Estado Democrático de Direito: as eleições. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A elaboração deste artigo examinou entender o conceito do termo fake 

news, bem como mostrar seus impactos e consequências na comunidade. Assim, 

verificou-se como surgiu o termo fake news, foi falado sobre a sua propagação pela 

sociedade atual, assim como sua relação com as diversas redes sociais. 

Outrossim, foi concluído que um dos maiores desafios no combate à 

disseminação de notícias falsas é certificar que as medidas para impedir sua 

propagação não afetem a liberdade de expressão e o direito de informação da 

sociedade, haja vista que seria considerado censura qualquer limitação prévia ou a 

existência de uma norma jurídica que restringisse a liberdade de expressão 

previamente. Entretanto, mesmo com os esforços de não impedir a liberdade de 

expressão dos populares, vislumbra-se que esses direitos podem causar danos 

graves e injustificado, devido ao uso abusivo da liberdade de expressão por aqueles 

que se aproveitam dessa situação. 

Nesse sentido, como foi demonstrado no decorrer deste artigo, os 

resultados da propagação de notícias com conteúdo falso podem causar danos 

irreversíveis, cabendo ao estudante de direito analisar quando uma informação é 

verídica ou não, sempre devendo conferir a fonte da notícia. 

O Direito, como uma ciência jurídica, estabeleceu diversos princípios 

fundamentais que merecem ser respeitados, como, por exemplo, a liberdade de 

expressão e o direito à informação. Entretanto, averígua-se até onde essa ciência 

pode regulamentar sem que haja censura nestes princípios. Assim, por certo, são 

pontos que merecem dedicação e interpretação, a fim de que não se torne proibição 

ou censura, bem como não pode haver extrapolação de uso da liberdade de 

expressão, para que uma conduta praticada ilegalmente seja justificada de acordo 

com os mandamentos fundamentais, uma vez que invocar proteção constitucional 

para legitimar arbitrariedades vai de encontro com os princípios do ordenamento 

jurídico brasileiro. 

Portanto, conclui-se que as restrições às liberdades, aos direitos e às 

garantias, como, por exemplo, a liberdade de expressão e o direito à informação, 

devem se restringir apenas ao necessário, pois todos os direitos, garantias e 

liberdades consagrados na Constituição Federal não são absolutos, ou seja, são 
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restringidos quando necessário, devendo, assim, o julgador ponderar qual o direito, 

garantia ou liberdade irá prevalecer sobre outro. 
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